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DECRETO Nº 90, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


Art. 1º Fica suplementada a verba codificada sob Local 4.50.1 e geral 8.28.4 – II Auxílio à Junta de Alistamento Militar, na importância de Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzeiros). 

Art. 2º Para cobertura da suplementação acima será anulada parcialmente a verba codificada sob nº 4.50.1 e geral 8.28.4, III Auxílio do Comissariado de Menores por mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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